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No décimo quarto dia do mês de abril do ano dois mil e quinze, às 8 horas e 46 minutos, no ISENAI, Rua José 1 

Correa de Aguiar, nº 361 – Jardim Leblon, em Maringá-PR, reuniram-se os integrantes do Fórum da 2 

Aprendizagem de Maringá e Região e convidados, conforme lista de presença anexa. Compuseram a mesa 3 

para organização dos trabalhos, Sra. Carla Beatriz Bernardi Machado, representante da APAE de Maringá, Sr. 4 

Humberto Exaltação Jesuíno, representante da Escola Profissionalizante Profª Laura Rebouças de Abreu, Sr. 5 

Matheus Florencio Rodrigues, representante do INAMARE. A coordenadora temporária iniciou dando boas 6 

vindas a todos e solicitou que se apresentassem. Na sequência, passou-se para a leitura e revisão da Ata do 7 

mês de março, a qual foi aprovada por unanimidade e será disponibilizada no site do Fórum da 8 

Aprendizagem - http://forumaprendizagemmaringa.com.br/atas. Em ato contínuo, a Sra. Carla comentou 9 

que a Dra. Liana ainda não sugeriu outra data para a realização das reuniões para que ela venha a participar, 10 

assim sendo as reuniões permanecessem às terceiras terças-feiras. Antes de iniciar os assuntos da pauta, o 11 

Sr. Humberto informou que estavam participando da reunião do Fórum, a turma de Aprendizagem em 12 

Mecânica a Diesel, em parceria com o SENAT. Prosseguiu-se com os assuntos da pauta: 1º) Case: Cordiolli 13 

Transportes: A Sra. Rosi Fregona, Subgerente Administrativa da empresa, iniciou comentando a respeito dos 14 

aprendizes, o qual é admirável o crescimento e desenvolvimento destes jovens na aprendizagem, e antes da 15 

apresentação do case, apresentou a Entidade Florescer, que atende crianças e adolescentes de 06 a 14 anos, 16 

e hoje esta instituição também atende os filhos de funcionários da rede G10. O grupo G10 também possui 17 

cursos de treinamento para futuros motoristas da empresa (CTQT), explicou o que é o projeto Acelera na 18 

Segurança, o Programa de Estágio e o de Aprendizagem, no qual já tiveram 23 aprendizes desempenhando 19 

as atividades práticas (10 em Mecânica Diesel e 13 no Administrativo), e destes, 03 foram efetivados. Para a 20 

próxima contratação, serão selecionados 04 aprendizes do Lar Escola em parceria com o SENAT. Neste ponto 21 

da apresentação, a Sra. Rosi passou a palavra ao Sr. Fernando Barros para apresentar os tramites do 22 

processo de contratação, que explicou que as vagas disponíveis são normalmente divulgadas através da 23 

mídia (jornais, folders, sites e imprensa), em seguida a própria empresa os encaminha às Entidades parceiras 24 

(Lar Escola, Laura Rebouças, Lins de Vasconcellos e Sistema “S”) para a inserção em uma turma específica, e 25 

logo após, estes adolescentes são reencaminhados à empresa para uma seleção através de entrevistas. A 26 

Sra. Rosi concluiu a apresentação comentando sobre o rodízio de atividades desempenhadas pelos 27 

aprendizes nas áreas do Administrativo e de Mecânica, que os aprendizes realizam avaliação global da 28 

empresa ao fim do contrato e ao fim exibiu vídeo com o depoimento do Aprendiz Mauricio Manara Tototli, 29 

do programa de Mecânica a Diesel, em relação a sua percepção do programa, da empresa e expectativas. O 30 

Sr. Matheus agradeceu a apresentação, parabenizou a empresa pelas boas práticas em relação ao 31 

desenvolvimento da Aprendizagem e questionou quais as percepções da empresa em relação aos aprendizes 32 

encaminhados por ela em comparação com os aprendizes encaminhados pelas instituições formadoras e em 33 

quais áreas sente maior carência de mão-de-obra. A Sra. Rosi respondeu pontualmente que a divulgação dos 34 

programas de aprendizagem entre os funcionários, bem como, jornais, folders, banners e cartazes provocou 35 

aumento de interessados e que empresa direciona os jovens interessados que os procuram às instituições 36 

formadoras via carta de encaminhamento da empresa, esclarecendo ainda que há demanda de trabalho na 37 

área de mecânica. O Sr. Humberto agradeceu e parabenizou a empresa pela apresentação e acolhimento ao 38 

aprendiz, e aproveitou para convidar outras empresas para também apresentarem cases, ficando alinhado o 39 

SENAT para a reunião de maio e a empresa RECCO, para junho; 2º) Posicionamento do TST sobre 40 

Estabilidade Gestante Aprendiz: O Sr. Humberto leu a respeito do que ficou definido pelo TST, lembrando 41 
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que este assunto já vem sendo discutido há 03 reuniões. Sr. Matheus expôs três acórdãos do TST, o principal 42 

deles de 27 de fevereiro de 2015, que teve como relator o Ministro Maurício Godinho Delgado, o qual 43 

reconheceu que a estabilidade prevista na Súmula 244 estende-se à aprendiz gestante e tem fundamento, 44 

não só quanto a proteção da mulher grávida mas também ao nascituro. O assessor jurídico do INAMARE 45 

pontuou ainda que apesar de favorável às adolescentes grávidas, uma vez que a maioria se encontra em 46 

situação de vulnerabilidade social, para as empresas configura situação mais delicada e terá que tomar 47 

maiores cuidados a respeito, ressaltando a orientação do Auditor Fiscal do Trabalho, Sr. Fernando de Syllos: 48 

efetivação da aprendiz gestante, extinguindo seu contrato após o fim do período de estabilidade. O Sr. 49 

Humberto respondeu que deve ser feita a reintegração, mas não como aprendiz e sim como funcionária 50 

efetiva. Em ato contínuo, a Sra. Ariete, do SENAC de Curitiba, questionou como ficaria a situação de uma 51 

aprendiza gestante com 14 anos, situação que legalmente impossibilita sua contratação como funcionária 52 

comum. O Sr. Matheus esclareceu que não há posicionamento nesse sentido, mas que com base em outras 53 

decisões do TST relativas a proteção do trabalho infantil, acredita que será reconhecido o direito a 54 

estabilidade e a indenização por todo o período. O assessor jurídico do INAMARE concluiu que o Instituto 55 

instruiu que as instituições formadoras a intensificar, durante o Pré-Aprendiz ou outra forma de 56 

atendimento semelhante, a orientação a cerca das formas de prevenção de gravidez, uma vez que é um dos 57 

conteúdos obrigatórios a ser contemplado durante o programa de Aprendizagem. 3º) Comentários a 58 

respeito da reunião sobre: Aprendizagem para PCDs, na PTM: A Sra. Carla relatou que a reunião ocorreu no 59 

dia 09/04, na PTM Maringá e foram convocados representantes do Fórum da Aprendizagem, INAMARE, 60 

Agência do Trabalhador e entidades voltadas a atender pessoas com deficiência, para dar continuidade ao à 61 

implantação de programas de aprendizagem para pessoas com deficiência, iniciado em 2014. A reunião teve 62 

como encaminhamento às entidades de PCDs, o levantamento de interessados em participar dos Programas 63 

de Aprendizagem, a ser apresentado na Próxima reunião do Fórum da Aprendizagem, em 19/05. A 64 

Coordenadora Temporária pontuou ainda que a- pessoa com deficiência na condição de aprendiz, preenche 65 

apenas cota-aprendizagem, de modo que a cota PCD é cumprida na eventual contratação efetiva destes. 66 

4º) Verbas Rescisórias - Manual da Aprendizagem (Pergunta 60): O Sr. Matheus apresentou a tabela que 67 

consta na Questão 60 do Manual da Aprendizagem, ressaltando que, em regra, um aprendiz não tem direito 68 

ao seguro-desemprego, aviso prévio, multa do FGTS ou Indenizações a serem recebidas e pagas pela 69 

extinção antecipada do contrato de aprendizagem (Art. 479 e 480 da CLT), a exceção será no caso de falência 70 

ou fechamento da empresa, oportunidades em que o aprendiz fará jus ao aviso-prévio, multa do FGTS e 71 

seguro-desemprego, desde que cumprido o prazo alterado pela MP nº. 665/2014. Destacou ainda que nos 72 

casos de fechamento da empresa, a orientação do Fórum da Aprendizagem é que é preferível que o aprendiz 73 

seja encaminhado para outra empresa, permitindo que ele permaneça e conclua o Programa de 74 

Aprendizagem. O assessor jurídico do INAMARE destacou também que na hipótese de extinção por falta 75 

disciplinar, que correspondem as hipóteses de justa causa do empregado comum, haverá perda do 13º e 76 

férias proporcionais. O Sr. Humberto solicitou aos analistas de Rhs que incluam nos seus sistemas códigos 77 

que contemplem as situações de desligamento do aprendiz, tomando como exemplo a tabela de rescisões 78 

contratuais do Manual da Aprendizagem, para que não se utilize códigos de situações diferentes às 79 

ocorrências já estabelecidas; 5º) Informes gerais: o Sr. Matheus lembrou sobre a Assembleia de Prestação 80 

de Contas do INAMARE que acontecerá no dia 15 de abril, às 08:30, conforme convocação encaminhada. Sra. 81 

Rosi da Cordiolli, comentou que disponibilizará apresentação (slides e vídeo) para que seja colocada na 82 
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página do Fórum. Discutidos os assuntos previstos em pauta, a presidente encaminha para o fim a reunião, 83 

destacando que a próxima será realizada no dia 19/05/2015 (3ª feira), às 8 horas e 30 minutos, na sala de 84 

eventos do ISENAI (antigo CTM), Rua José Correa de Aguiar, nº 361, Jardim Leblon (próximo ao Hospital 85 

Municipal), encerrando esta às 10 horas e 23 minutos. 86 










